
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Decisão - DPG-CG/DPG

À Diretoria-Geral, 

 

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento ora analisado,

 

DECIDO:

 

1. Aprovar o Parecer 132 (0579414) na sua integralidade, logo, sejam sanados os apontamentos indicados no mesmo;

2. Aprovar o Parecer 491 (0580554) na sua integralidade;

3. Adotem-se as demais providências cabíveis.

 

Oleno Inácio de Matos

Defensor Público-Geral

Em 11 de junho de 2024.
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